
  

  

Prefeitura  de  SOROCABA 
 

Sorocaba, 22 de maio de 2 023. 
 

SEJ-DCDAO-PL-EX-36/2023 
Processo nº 19.451/2022 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente:  
 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa E. Casa de Leis, o incluso 
Projeto de Lei que dispõe sobre reclassificação salarial e alteração de requisito de ingresso do 
cargo de Agente de Vigilância Sanitária I e dá outras providências. 

 

A medida ora pleiteada visa a promover à valorização do quadro de 
funcionários nomeados no referido cargo, mantendo-o atrativo aos atuais profissionais, em 
cumprimento à Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022. Ademais, o Município 
recebe repasse federal para o pagamento do piso salarial federal desta classe, conforme a Lei 
Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, desde que devidamente cadastrados no Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde. 

 

Frise-se que o cargo em tela atua em diversas ações de prevenção e 
controle de endemias no Município e ações de mobilização social para conscientizar os 
munícipes da importância do enfrentamento do mosquito vetor das arboviroses. O cargo atua 
ainda em visitações de casa em casa, nos trabalhos de prevenção e controle de raiva, 
leishmaniose visceral, escorpiões, roedores/leptospirose, carrapatos/febre maculosa, entre 
outros. 

 

Desta forma, buscando valorizar a atuação dos funcionários e, 
consequentemente, garantir a oferta de um atendimento satisfatório da população, a 
municipalidade solicita a aprovação da alteração de classe salarial do cargo de Agente de 
Vigilância Sanitária I.  

 

Diante do exposto, estando a presente propositura plenamente justificada, 
conto com o apoio de Vossa Excelência e D. Pares, esperando que sejam apreciadas suas razões 
e fundamentos, sendo o Projeto ao final transformado em Lei, nos termos já expostos e solicito 
que sua tramitação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, conforme estabelecido na Lei Orgânica do 
Município.  

 

Ao ensejo, aproveito a oportunidade para renovar à Vossa Excelência e 
Nobres Pares meus mais sinceros protestos de estima e distinta consideração.  

 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de  
SOROCABA 
PL - Dispõe sobre a reclassificação salarial e alteração de requisito de ingresso do cargo de 
Agente de Vigilância Sanitária I e dá outras providências. 
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Prefeitura  de  SOROCABA 
 

 
PROJETO DE LEI 

 
(Dispõe sobre a reclassificação salarial 
e alteração de requisito de ingresso do 
cargo de Agente de Vigilância Sanitária 
I e dá outras providências). 

 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
Art. 1º  Fica alterada a classe salarial do cargo de Agente de Vigilância 

Sanitária I pertencente ao Quadro Permanente da Administração Direta, passando da classe 
AD08 para a classe AD10B, conforme Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 2º  Fica alterado o Anexo II, da Lei Municipal nº 9.132, de 26 de 

Maio de 2010, para fazer constar como “ensino médio completo” o requisito de escolaridade 
para ingresso dos Agentes de Vigilância Sanitária I, a partir de concursos públicos cujos 
Editais de Abertura sejam publicados após a vigência desta Lei. 

 
Parágrafo único.  Fica garantida a manutenção no nível fundamental de 

escolaridade dos atuais ocupantes do cargo de Agente de Vigilância Sanitária I e os que 
vierem a compor o quadro de funcionários da Prefeitura de Sorocaba em decorrência de 
aprovação em concurso público cujo Edital de Abertura tenha sido publicado antes da 
vigência desta Lei. 

 
 
Art. 3º  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de 

verbas orçamentárias próprias. 
 
 Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 
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Projeto de Lei – fls. 2. 
 

 
ANEXO ÚNICO 

 
Cargo Classe Padrão Ref. 02 Ref. 03 Ref. 04 Ref. 05 Ref. 06 Ref. 07 Ref. 08 Ref. 09 

Agente de 
Vigilância 
Sanitária I 

AD10B 2.640,00 2.719,12 2.798,29 2.877,50 2.956,69 3.035,85 3.115,04 3.194,24 3.273,59 

 
 










